
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 1 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO 2022 2 

Aos vinte e quatro do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a quarta 3 

Reunião Ordinária do ano de dois mil e vinte e dois da Comissão Intergestores Bipartite do 4 

Sistema Único Saúde do Ceará, de modo presencial no Hotel Oasis Atlântico, situado na Av. 5 

Beira Mar, nº 2.500, com a participação dos membros Representantes do Componente 6 

Estadual: Marcos Antônio Gadelha Maia, Secretário da Saúde e Presidente da CIB; Luciene 7 

Alice da Silva, Secretária Executiva de Políticas de Saúde; Roberta de Paula Oliveira, 8 

Coordenadora de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador; Joélia Rodrigues da Silva, 9 

Coordenadora de Desenvolvimento Institucional e Planejamento; Emília Alves de Castro, 10 

Coordenadora de Regulação e Controle do Sistema de Saúde; Vera Maria Câmara Coêlho, 11 

Secretária Executiva da CIB; Representantes do Componente Municipal: Sayonara Moura de 12 

Oliveira Cidade, Presidente do COSEMS e Vice Presidente da CIB/CE, Secretária da Saúde de 13 

Baturité; Rilson Sousa de Andrade, Vice Presidente do COSEMS e Secretário da Saúde de 14 

Pindoretama; Ana Estela Leite, Secretária da Saúde de Fortaleza; Alessandra Pimentel de 15 

Sousa, Coordenadora de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Fortaleza; 16 

Maria Luciana de Almeida Lima, Secretária da Saúde de Morada Nova; Ana Kelly Leitão de 17 

Castro, Secretária da Saúde de Russas; Deolino Júnior Ibiapina, Secretário da Saúde de 18 

Limoeiro do Norte; Francisco Nelson Cavalcante Filho, Secretário da Saúde de Marco e Evaldo 19 

Eufrásio Vasconcelos, Secretário da Saúde de Cruz. Participaram outros Secretários Municipais 20 

de Saúde e profissionais das Secretarias Municipais de Saúde, Superintendentes e 21 

Coordenadores Regionais e técnicos das Coordenadorias e Células da SESA e assessores e 22 

apoiadores do COSEMS. 1. Abertura dos Trabalhos: Secretário Executivo de Políticas de 23 

Saúde e Presidente do COSEMS. Vera deu início a reunião cumprimentando a todos os 24 

participantes da 4ª Reunião Ordinária da CIB/CE e ressaltou que esta reunião é a primeira no 25 

modo presencial após dois anos de reuniões virtuais e que possamos com ajuda de Deus 26 

realizar todas as outras também de forma presencial. Informou que a pauta está muito extensa, 27 

foi circulada com 9 itens de apresentação, discussão e pactuação, após circulação  houve a 28 

solicitação de inclusão de 2 itens extra pauta: (1º) Recursos de apoio às Ações de Atenção à 29 

Saúde Básica do município de Fortaleza,  e (2º) Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 30 

(SMS) de Caridade e Russas, junto ao Ministério da Saúde, de recursos federais adicionais para 31 

o custeio das ações e serviços de saúde de média e alta complexidade. Esses são os dois 32 

assuntos extra pauta autorizado pela direção da Secretaria, e perguntou a bancada municipal se 33 

pode permanecer? A bancada municipal se manifestou favorável a inclusão desses dois itens na 34 

pauta. A direção da Secretaria está solicitando a retirada do item 2.7 da pauta, que trata da 35 

discussão sobre os problemas operacionais do SAMU, a justificativa é que no momento a 36 

SESA se encontra analisando as alternativas para tomada de decisão em relação aos problemas 37 

operacionais do SAMU, e neste momento não tem possibilidade de dialogar com vocês. E pede 38 

ao COSEMS para que essa discussão possa ser adiada para a próxima reunião da CIB. 39 

Sayonara convidou a Luciene para a mesa e agradeceu a todos e ao Dr. Marcos e que todos 40 

sejam bem-vindos. Colocou que os municípios tiveram um ganho muito grande, primeiro com 41 

a liberação de recursos do Tesouro do Estado para Atenção Primária, que foi de grande 42 

importância; segundo os recursos do Tesouro do Estado para os HPPs, saindo de um valor de 43 

800 para 35.000 reais e os municípios que não conseguiram, irão conseguir posteriormente; e 44 

terceiro a doação de 1 Kit de computador para cada unidade de saúde, os termos de cessão 45 

foram para o COSEMS, e o Jurídico já está separando para começar a distribuição. Disse que a 46 

PPI da Assistência Farmacêutica está rigorosamente em dia. E informou que em debate com o 47 

CONASEMS sobre os medicamentos especializados dos itens que são de aquisição obrigatória 48 

do MS, pois são esses que nós estamos com problemas, eles não foram comprados. Os 49 

medicamentos de alta complexidade também. A Câmara Técnica discutiu com o MS sobre isso, 50 

e que vão elaborar uma nota para todos os secretários. Destacou ainda os recursos estaduais 51 

para os hospitais polos que foram repassados para os municípios. Lembrou que quem tem leitos 52 

de UTI, leiam a portaria do MS, veja as exigências que tem lá para ter UTI em seu município e 53 

os percentuais da taxa de ocupação desses leitos, pois a habilitação dessas UTIs são 54 

temporárias, transitórias, tem que cumprir as exigências para permanecer com essas 55 

habilitações, tínhamos 4 UTI agora 20, mas é preciso manter.  Dr. Marcos Gadelha agradeceu 56 



a presença de todos nesta reunião da CIB de forma presencial. Informou que hoje pela manhã 57 

com a Sayonara participou de um evento do MP com o tema: O Cenário pós COVID e as 58 

perspectivas de futuro. Fiz uma apresentação, onde coloquei que os Estados Unidos é o país 59 

que tem mais caso de COVID e que gasta no sistema único que não é universal 17,5% do PIB 60 

enquanto que o Brasil gasta 3,9% para todas as pessoas em um sistema que é universal, além da 61 

importância do SUS, temos que lembrar que ele precisa evoluir no que a Constituição Federal 62 

diz, e falou em termo de operacionalização do sistema de descentralização das ações de saúde e 63 

evoluir no processo de regionalização. Com essa política de incentivo hospitalar, que o 64 

financiamento do Tesouro do Estado saiu de 290 milhões para quase, meio bilhão anual. Dentro 65 

dessa política, conseguimos ampliar também a atenção psicossocial e a clínica anestésica. Foi 66 

uma conquista de todos, esforço coletivo. Precisamos fazer alinhamento no processo de 67 

regionalização, ter objetivos comuns dentro de cada Região de Saúde e dentro dessa 68 

perspectiva é que foi criado o Programa “Cuidar Melhor”, que celebramos o 1º ano de 69 

premiação, dentro dessa perspectiva de apontar para os municípios o que é prioridade das 70 

prioridades do sistema de saúde a nível regional. Convocou todos os municípios para que 71 

possamos melhorar a cobertura vacinal. Ressaltou que está como Secretário titular da pasta há 6 72 

meses e nesse período conseguiu liberar 55 milhões para ajudar no custeio da Atenção Primaria 73 

dos municípios, entregamos computadores para todos os municípios, abrimos o hospital 74 

regional do Vale do Jaguaribe e 2 policlínicas regionais que estavam há mais de 10 anos 75 

construídas e conseguimos que fossem abertas. Sobre a Assistência Farmacêutica falou da 76 

necessidade de ampliar o quantitativo de medicamentos, que no decorrer da pandemia esses 77 

medicamentos ficaram mais caros e o Estado e os municípios precisarão fazer investimentos 78 

maiores para se fazer aquisição em quantitativos maiores de medicamentos, principalmente os 79 

medicamentos da Atenção Primaria. Item 2. Discussões e Pactuações. Item 2.1. Alteração na 80 

composição dos Membros da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, representação 81 
Estadual. Vera colocou a inclusão dos novos membros do Estado na CIB/CE a Yanasha Meire 82 

Barros Monteiro, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna, como membro titular 83 

efetivo e Joelia Rodrigues da Silva, Coordenadora de Desenvolvimento Institucional e 84 

Planejamento, como membro suplente. Item 2.2. Vigilância em Saúde. Item 2.2.1. Plano de 85 

Trabalho, referente às Portarias GM/MS nº 2.496/2021 e a Portaria nº 3.178/2021, que 86 

institui para o ano de 2021, o repasse financeiro federal referente ao Piso Variável de 87 
Vigilância Sanitária. Vera esclareceu que esse assunto foi discutido na Câmara Técnica de 88 

Vigilância em Saúde e que houve concordância de todos os membros, tanto da representação 89 

dos municípios, como do Estado em relação a proposta que  Dolores e Liana do LACEN irão 90 

apresentar. Dolores Duarte Fernandes, Coordenadora de Vigilância Sanitária iniciou sua 91 

apresentação citando a Portaria GM/MS nº 2.496 que foi publicada em novembro/2021 que 92 

determina o Piso Variável da Vigilância Sanitária e a Portaria GM/MS Nº 3.178/2021 que 93 

estabelece que a utilização dos recursos sejam pactuados na CIB/CE. E  apresentou a Proposta 94 

organizada nos seguintes itens: (a) Aos Estados e Distrito Federal que participam dos 95 

Programas e Projetos Pilotos de Qualificação da Gestão Estratégica de Vigilância 96 

Sanitária no SNVS – Integravisa, conforme relação de valores a serem transferidos 97 
apresentada no Anexo II desta Portaria:  Ação- Apoio à implantação do Sistema de Gestão 98 

da Qualidade (SGQ) na COVIS, Meta-1. Implantar 4 requisitos da etapa 1 do SGQ; Indicador1. 99 

Percentual de requisitos executados, e  Indicador 2.  Percentual de profissionais treinados; 100 

Plano de Trabalho: Diárias R$ 17.280,00, Passagens R$ 12.800,00, Pessoa Física R$ 101 

116.600,00, e Pessoa Jurídica R$ 80.700,00=Total R$ 227.380,00; Previsão de Execução: 2022. 102 

(b) Aos Estados e Distrito Federal que participam do Projeto de Harmonização Nacional 103 

das Ações de Inspeção em Serviços de Saúde e de Interesse para a Saúde, conforme 104 
relação de valores a serem transferidos apresentada no Anexo IV desta Portaria: Ação- 105 

Apoiar à qualificação  e padronização dos processos de inspeção sanitária e a avaliação do risco 106 

potencial com a aplicação dos Roteiros Objetivos de Inspeção (ROI’s) em serviços de saúde; 107 

Metas: 1. 70% das inspeções realizadas em Serviços de Diálise, Centros Cirúrgicos, Centros de 108 

Material e Esterilização Classe II utilizando os Roteiros Objetivos de Inspeção - ROI’s 109 

propostos pela ANVISA. 2. 50% dos estabelecimentos de saúde com  profissionais capacitados. 110 

3. 100% dos profissionais da VISA capacitados para aplicação dos Roteiros Objetivos de 111 

Inspeção - ROI’s. Indicadores:1. Percentual das inspeções realizadas com os Roteiros Objetivos 112 

de Inspeção - ROI’s. 2. Percentual de estabelecimentos de saúde com profissionais capacitados. 113 



3. Percentual dos profissionais da VISA capacitados para aplicação dos Roteiros Objetivos de 114 

Inspeção - ROI’s. Plano de Trabalho: Diárias R$ 17.280,00, Passagens R$ 12.800,00, Pessoa 115 

Fisica R$ 116.600,00 e Pessoa Jurídica R$ 80.700,00,Total = R$ 227.380,00; Previsão de 116 

Execução: 2021e 2022. Ação- Apoiar a implementação das ações dos Núcleos de Segurança do 117 

Paciente (NSP) e Comissões de Controle de infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 118 

(CCIH) de forma a atender as fragilidades identificadas nos ROI’s. Metas: 1. 50% das 119 

investigações de never events concluídas. 2. 50% dos investigações de óbitos relacionados à 120 

assistência à saúde concluídas. 3. 30% dos Núcleo de Segurança do Paciente  com profissionais 121 

capacitados. 4. 30% das CCIH  com  profissionais capacitados.Indicadores:1. Percentual de 122 

investigações de never events concluídas.2. Percentual de investigações de óbitos relacionados 123 

à assistência à saúde concluídas.3. Percentual de Núcleo de Segurança do Paciente  com 124 

profissionais capacitados.4. Percentual CCIH com profissionais capacitados. Plano de 125 

Trabalho: Diárias R$ 17.280,00, Passagens R$ 12.800,00, Pessoa Física R$ 349.800,00, Pessoa 126 

Jurídica R$ 80.700,00, Total =  R$ 460.580,00. Perído de Execução: 2021 e 2022. (c) Aos 127 

Estados e Distrito Federal que participam da implementação de estratégias para o 128 

monitoramento do risco sanitário em estabelecimentos de sangue, tecidos e células em 129 
face da pandemia de COVID-19, conforme relação de valores a serem transferidos 130 

apresentados no Anexo V desta Portaria. Ação: Apoiar a implementação de estratégias de 131 

monitoramento do risco sanitário em estabelecimentos de sangue, tecidos e células, em face da 132 

pandemia de Covid-19. Metas: 1. 50% dos estabelecimentos de sangue, tecidos e células (STC) 133 

realizando autoavaliação. 2. 50% dos estabelecimentos de serviços de sangue, tecidos e células 134 

(STC) com profissionais capacitados para utilização dos roteiros de autoavaliação. 3. 50% dos 135 

profissionais que acompanham a terapia transfusional capacitados. Indicadores: 1. Percentual 136 

de estabelecimentos de sangue, tecidos e células (STC) realizando autoavaliação. 2. Percentual 137 

de estabelecimentos de serviços de sangue, tecidos e células (STC) com profissionais 138 

capacitados para utilização dos roteiros de autoavaliação. 3. Percentual de profissionais que 139 

acompanham a terapia transfusional capacitados. Plano de Trabalho: Diárias R$ 17.280,00, 140 

Passagens R$ 12.800,00, Pessoa Física R$ 116.600,00, e Pessoa Jurídica R$ 80.700.00,Total = 141 

R$ 227.380,00. Período de Execução: 2021 e 2022. (d) Aos Estados e Distrito Federal que 142 

participam de ações laboratoriais quanto à coleta e transporte de amostras de programas 143 

de monitoramento da qualidade de produtos de interesse à vigilância sanitária 144 

relacionados ao Plano de Ação da Vigilância Sanitária em Resistência aos 145 

Antimicrobianos (PAN-VISA), conforme relação de valores a serem transferidos 146 
apresentada no Anexo VI desta Portaria. Ação: Apoiar a implementação do monitoramento 147 

da qualidade de produtos de interesse à vigilância sanitária relacionados ao Plano de Ação da 148 

Vigilância Sanitária em Resistência aos Antimicrobianos (PAN-VISA). Metas: 1. Mapear 100% 149 

dos laboratórios de microbiologia no estado; 2. Capacitar pelo menos um profissional de 50% 150 

dos laboratórios regionais de microbiologia e dos laboratórios dos municípios de microbiologia 151 

sobre o preparo, embalagem e transporte de amostras biológicas. Indicadores: 1. Número de 152 

laboratórios de microbiologia no estado mapeados; 2. Percentual de laboratórios regionais de 153 

microbiologia e dos laboratórios de microbiologia dos municípios com pelo menos um 154 

profissional capacitados sobre o preparo, embalagem e transporte de amostras biológicas. Plano 155 

de Trabalho: Diárias R$ 8.640,00, Passagens R$ 6.400,00, Pessoa Jurídica R$ 42.240,00. Total 156 

= R$ 57.280,00. Previsão de Execução: 2021e 2022. Dando prosseguimento a apresentação 157 

Liana Perdigão Melo, Diretora do LACEN citou que no ANEXO III dessa Portaria constam 158 

três ações, junto a Vigilância Sanitária. Disse que o LACEN foi escolhido pelo trabalho que já 159 

vinha desenvolvendo com a Vigilância Sanitária o Controle Analítico dos Medicamentos 160 

Antimicrobianos. Por essa razão o LACEN está fazendo parte desse planejamento e recebeu 161 

também o incentivo federal. A ANVISA, tem procurado fortalecer os laboratórios na questão da 162 

Gestão da Qualidade. (e) Aos Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN's) que possuem 163 

capacidade técnica e perfil analítico referente a análise de medicamentos antimicrobianos que 164 

participam de ações laboratoriais em programas de monitoramento da qualidade de produtos de 165 

interesse à vigilância sanitária, bem como, adotaram requisitos do sistema de gestão da 166 

qualidade, como disposto na Resolução ANVISA RDC nº 560, de 30 de agosto de 2021 e na 167 

Instrução Normativa IN nº 32, de 12 de abril de 2019, relacionados ao Plano de Ação da 168 

Vigilância Sanitária em Resistência aos Antimicrobianos (PAN-VISA), conforme relação de 169 

valores a serem transferidos apresentada no Anexo VII desta Portaria. Ação: Implantar o 170 



Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) no LACEN em Juazeiro do Norte. Meta: LACEN 171 

Regional com SGQ implantado até 2023. Indicadores: 1. Percentual de cumprimento dos 172 

critérios estabelecidos para implantação doSistema de Gestão da Qualidade até 2023 no Lacen 173 

de Juazeiro; 2. Nº de participações em capacitações por temáticas; e 3. Percentual de 174 

profissionais treinados. Plano de Trabalho: Diárias R$ 4.350,00 (10), Passagens R$ 15.000,00, 175 

Contrato PF R$ 12.500,00, Contrato PJ. R$ 70.000,00, Total = R$ 101.850,00. Previsão de 176 

Execução: 2022 e 2023. Ação: Modernizar o do Sistema de Gestão da Qualidade existente no 177 

LACEN – CE. Meta: LACEN em Fortaleza com SGQ modernizado até 2023. Indicador: 178 

Número de módulos (gestão de documentos da qualidade, auditoria interna, não conformidades, 179 

reclamações etc.) do SGQ implantados e implementados por meio do software até 2023. Plano 180 

de Trabalho: contrato PJ = R$ 110.000,00. Período de Execução: 2022 e 202Ação: Implementar 181 

a realização de análises fiscais  de produtos sujeitos à vigilância sanitária. Meta: Ampliar em 182 

30% as análises fiscais. Indicador: Percentual de Análises fiscais realizadas. Plano de Trabalho: 183 

Aquisição de insumos = R$ 168.150,00. período de execução: 2022 e 2023. Maria 184 

Vanderlúcia Felipe, Secretária de Saúde de Pedra Branca colocou que não está conseguindo 185 

acesso ao LACEN de Senador Pompeu, e que os exames estão parados e a resposta dada pela 186 

direção é que está faltando material. Liana Perdigão esclareceu que esses exames de 187 

laboratório são da área de Atenção Secundaria e Primaria, e não são da competência do 188 

LACEN. E que o HEMOCE está assumindo os exames de analises clínicas, para que não haja 189 

descontinuidade do serviço, ficando o LACEN apenas com o diagnóstico de saúde publica. O 190 

HEMOCE já estará a partir de segunda-feira em Senador Pompeu e que vai   assumir  a Região 191 

toda, como era feito anteriormente. Após a apresentação  a  CIB/CE aprovou o Plano de 192 

Trabalho  referente aos recursos oriundo da Portaria GM/MS Nº 2.496/2021, em consonância 193 

com a Portaria GM/MS Nº 3.178/2021, que dispõe sobre o repasse financeiro, referente ao Piso 194 

Variável de Vigilância Sanitária (PV-VISA), através da Resolução CIB/CE nº 51/2022. Item 195 

2.2.2. Novos valores do incentivo às ações de vigilância, prevenção e controle das IST, 196 
AIDS e Hepatites Virais, Portaria nº 232/2022. Vera informou que esse assunto foi discutido 197 

em reunião da Câmara Técnica de Vigilância em Saúde  e os representantes dos  municípios de 198 

Fortaleza e de Sobral solicitaram que fossem revistos os critérios e os valores  das Casas de 199 

Apoio da proposta inicial apresentada pela equipe de coordenação estadual de vigilância. Foi 200 

feita então a revisão da proposta frente as demandas apresentadas pelos dois municípios  e 201 

apresentada  em uma nova reunião dessa  Câmara Técnica, aonde a proposta apresentada foi 202 

acordada e recomendada por todos os menbros à aprovação da CIB/CE. Vilani de Matos Sena, 203 

Coordenadora da Vigilância Epidemiológica (COVEP/SERVIR/SESA) cumprimentou a todos, 204 

e fez um resgate sobre o financiamento federal para custeio dessas ações, primeiro foi editada a 205 

Portaria GM/MS nº1.378/2013 estabelecendo  um incentivo no valor de R$ 5.654,00 que 206 

deveria ser aprovado em CIB para  que o recurso fosse liberado. Neste momento 23 municípios 207 

foram contemplado e 03 casas de apoio, sendo uma em Sobral e duas em Fortaleza. Em 2020 208 

teve uma resolução da CIB que aprova um incremento de 23% em relação as casas de apoio. 209 

Em 2022 foi editada uma nova portaria com aumento do  valor  do incentivo para R$ 6.400,00, 210 

e foi discutimos em CT um incremento de 11% do valor inicial . Na Resolução CIB/CE de 211 

2014, foi definido que as duas casas de apoio de Fortaleza receberia um valor de R$ 64.800,00 212 

e a Casa de Apoio Sol Nascente receberia R$ 133.800,00, uma com 12 leitos e outra com 23 213 

leitos, sendo 15 adulto e 8 infantil. Na Casa de Apoio de Sobral foi pactuado 30 leitos no valor 214 

de R$ 170.200,00,  o recurso para as Casas de Apoio é no valor total de R$ 358.800,00. Vera 215 

esclareceu que no valor do recurso previsto para gerenciamento Estadual está incluída a 216 

assistência em 161 municípios, que são supridos através do processo de aquisição direta da 217 

Secretaria da Saúde do Estad, os demais municípios(23) têm créditos descentralizados do 218 

Fundo Nacional para os Fundos Municipais de Saúde. Após apresentação a CIB/CE aprovou a 219 

redistribuição de recursos financeiros federais de custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e 220 

Controle das DST/AIDS e Hepatites Virais, no valor total de R$ 6.400.000,00 (seis milhões e 221 

quatrocentos mil reais), com a discriminação prevista na Resolução CIB/CE nº 52/2022. Item 222 

2.3. Assistência Farmacêutica - Financiamento dos medicamentos de Infecções 223 
Oportunistas. Fernanda Cabral, Coordenadora de Políticas da Assistência Farmacêutica 224 

(COPAF/SEPOS) colocou que os itens de medicamentos para Infecções Oportunistas do Elenco 225 

de medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica para tratamento de Infecções 226 

Sexualmente Transmissíveis (IST) e Infecções Oportunistas (IO) sob responsabilidade de 227 



aquisição das Secretarias Municipais de Saúde (SMS) são: 1. Aciclovir 200 mg comprimido; 228 

2.Ácido Valpróico 500 mg comprimido;3. Amitriptilina 25 mg comprimido; 4. Amoxicilina + 229 

clavulonato de potássio 500 mg + 125 mg comprimido; 5. Amoxicilina + clavulonato de 230 

potássio 50 mg + 12,5 mg/5mL suspensão oral; 6. Azitromicina 500 mg comprimido; 7. 231 

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI injetável; 8. Ciprofloxacino 500 mg comprimido; 9. 232 

Claritromicina 500 mg comprimido; 10. Dipirona 500 mg comprimido; 11. Dipirona 500 233 

mg/mL solução oral; 12.Fluconazol 150 mg cápsula; 13.Fluoxetina 20 mg comprimido; 14. 234 

Ibuprofeno 600 mg comprimido; 15. Itraconazol 100 mg comprimido; 16. Loratadina 10 mg 235 

comprimido; 17. Miconazol 2% creme dermatológico; 18. Miconazol 2% creme vaginal; 19. 236 

Nistatina 100.000 UI/mL solução oral; 20. Sulfametoxazol + trimetoprima 400 mg + 80 mg 237 

comprimido; e 21. Sulfametoxazol + trimetoprima 200 mg + 40 mg/5mL suspensão oral. 238 

Esclareceu que esses itens estão contemplados no elenco da Atenção Básica que foi pactuado 239 

pela CIB, e se encontram inseridos na Relação de Estadual de Medicamentos. O Elenco de 240 

medicamentos da Assistência Farmacêutica Secundária para tratamento de Infecções 241 

Sexualmente Transmissíveis (IST) e Infecções Oportunistas (IO) sob responsabilidade de 242 

aquisição das Secretarias Municipais de Saúde (SMS) são: 1. Ciprofibrato 100 mg comprimido; 243 

2. Gabapentina 300 mg comprimido; e 3. Paracetamol 500 mg + Codeína 30 mg comprimido. 244 

O Elenco de medicamentos fora das relações de medicamentos do SUS para Infecções 245 

Sexualmente Transmissíveis (IST) e Infecções Oportunistas (IO) sob responsabilidade de 246 

aquisição da Secretaria Estadual de Saúde (SESA) são: 1. Anfotericina B, 50mg, Pó Liofilizado 247 

para Solução Injetável, Frasco/Ampola; 2. Hidroxizina (Cloridrato), 10Mg/5ml, Suspensão 248 

Oral, Frasco 100ml; 3. Hidroxizina (Cloridrato), 25mg, Comprimido; 4. Loperamida 249 

(Cloridrato), 2Mg, Unidade 1.0 Comprimido; 5. Ácido Folínico, 15 mg, Comprimido; 6. 250 

Ivermectina, 6Mg, Comprimido, Unidade 1.0 Comprimido; 7. Clindamicina (Cloridrato), 251 

300mg, Cápsula; 8. Levofloxacino 500Mg Comprimido; 9. Vitamina B6 (Cloridrato de 252 

Piridoxina), 40mg, Unidade 1.0 Comprimido; e 10. Secnidazol, Comprimido, 1.000Mg, 253 

Unidade 1.0 Comprimido.  Elenco de medicamentos do Componente Estratégico da Assistência 254 

Farmacêutica (CESAF) para Infecções Oportunistas (IO) e Infecções Sexualmente 255 

Transmissíveis (IST) sob responsabilidade de aquisição do Ministério da Saúde para IST são: 1. 256 

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI Disponibilizado para o tratamento da Sífilis 257 

Adquirida, em gestantes e parceiros; 2. Benzilpenicilina Cristalina/Potássica 5.000.000 UI 258 

Disponibilizado para o tratamento da Sífilis Congênita; e 3. Doxiciclina 100 mg 259 

Disponibilizado para doença inflamatória pélvica (DIP), linfogranuloma venéreo, corrimento 260 

uretral vaginal e cervicite por clamídia, donovanose, proctites, uretrites, e tratamento 261 

alternativo da sífilis; para  IO são: 1. Primaquina 15mg comprimido Disponibilizado para 262 

tratamento alternativo de Pneumocistose; 2. Sulfadiazina 500 mg comprimido Disponibilizados 263 

para Toxoplasmose; fornecimento; e 3. Pirimetamina 25 mg comprimido Via Programa SUS 264 

Toxoplasmose; e do  Elenco de medicamentos do Componente Especializado da Assistência 265 

Farmacêutica (CEAF) para Infecções Oportunistas (IO): 1. Filgrastim 300 mcg Frasco-Ampola; 266 

2. Gabapentina 400 mg (cápsula); e 3. Imunoglobulina Humana 5g f/a. Ressaltou  que a 267 

proposta é oficializar, através de resolução da CIB/CE a dispensação desses medicamentos, e 268 

que é extremamente importante que tenhamos essa normatização no Estado. A recomendação 269 

da CT da Assistência Farmacêutica é de aprovação desse elenco para que os municípios na 270 

programação de 2022 já possam assumir a responsabilidade de aquisição de maneira 271 

compartilhada, ou seja, tripartite na atenção do elenco básico, com os recursos federais 272 

alocados para os municípios onde os municípios sinalizam para o MS a responsabilidade de 273 

gerenciamento pelo Estado na atenção básica e de forma bipartite em relação ao elenco dos 274 

medicamentos secundário e os outros medicamentos ficarão sob a responsabilidade do Estado. 275 

Luciene pediu aos municípios que ainda não responderam o diagnóstico para fortalecer a 276 

Assistência Farmacêutica que respondam ainda esta semana. E informou sobre o Projeto de 277 

Implantação da Farmácia Clínica e o Controle de Antimicrobianos, várias propostas, mas para 278 

isso é preciso ter um quadro de farmacêutico que possam trabalhar o uso racional de 279 

medicamento, ajudando a fazer uma assistência de qualidade. A CIB/CE aprovou a 280 

normatização do acesso a medicamentos para tratamento de Infecções Oportunistas 281 

relacionadas à AIDS e Infecções Sexualmente Transmissíveis, para abordagem medicamentosa 282 

de eventos adversos relacionados à Terapia Antirretroviral, e definiu as responsabilidades da 283 

Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE) e das Secretarias Municipais de Saúde 284 



(SMS) na aquisição desses medicamentos, através da Resolução CIB/CE nº 53/2022.  Item 2.4. 285 

Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde (FNS) nº 11423.095000/1220-01 do 286 

município de Umari para aquisição de 1 (uma) Ambulância Tipo A - Simples Remoção 287 
Tipo Furgão, no valor total de R$ 245.720,00. Teresa Cristina, Superintendente Regional do 288 

Cariri apresentou o parecer favorável sobre o Projeto Técnico. Após apresentação a CIB/CE 289 

aprovou o Projeto Técnico para aquisição de Ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo 290 

Furgoneta do município de Umari/CE, destinada ao deslocamento de usuários para realizarem 291 

procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, no valor total de R$ 245.720,00.  Item 2.5. 292 

Formalizações das Resoluções da CIB/CE aprovadas por AD Referendum. Vera fez a 293 

apresentação resumida das resoluções que foram elaboradas por Ad Referendum, todas são 294 

propostas de solicitação de recursos federais negociados pelos parlamentares, por se tratar de 295 

recurso de incremento temporário de custeio são os parlamentares que articulam a liberação 296 

desses recursos. A plenária da CIB/CE acatou as resoluções descritas a seguir: Item 2.5.1. 297 

Resolução nº 41/2022, que aprova a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de 298 

Quiterianópolis, junto ao Ministério da Saúde, de recursos federais adicionais para o custeio 299 

das ações e serviços de saúde de média e alta complexidade; Item 2.5.2. Resolução nº 300 

42/2022, que aprova a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Nova Russas, 301 

junto ao Ministério da Saúde, de recursos federais adicionais para o custeio das ações e serviços 302 

de saúde de média e alta complexidade; Item 2.5.3. Resolução nº 45/2022, que aprova a 303 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Araripe, junto ao Ministério da Saúde, 304 

de recursos federais adicionais para o custeio das ações e serviços de saúde de média e alta 305 

complexidade. Item 2.6. Homologação da Resolução Nº 08/2022 – CIR Sobral, datada de 306 

24 de fevereiro de 2022 que aprovou adesão da Sociedade Beneficente São Camilo - 307 

Hospital São Lucas, localizado no município de Crateús, ao Incentivo Financeiro 100% 308 
SUS. Elizabeth Morais Machado, Secretária de Crateús cumprimentou a todos os presentes e 309 

colocou que o Hospital São Lucas da Sociedade Beneficente São Camilo atende 11 municípios 310 

da ADS de Crateús, é um hospital de referência. Esclareceu que o governo do Estado está 311 

propondo a classificação do Hospital São Lucas como Hospital Universitário, e da sua 312 

abrangência para hospital regional, Ressaltou que esse Hospital dispõe de 160 leitos e mais 20 313 

leitos de UTI. Finalizou solicitando a plenária da CIB a homologação da resolução da CIR que 314 

aprovou a adesão de 100% SUS desse Hospital. Victor Alves de Oliveira, Secretário de Saúde 315 

de Ipueiras se manifestou dizendo que sendo o Hospital São Lucas uma referência para a 316 

população de Ipueiras, o nosso pedido é que esta pauta que foi aprovada e que irá para o MS, 317 

que o governo do Estado e a nossa luta é que o Hospital realmente seja 100% SUS, pactuado no 318 

intuito da realização de todos os procedimentos que ele consegue fazer, principalmente a 319 

programação de cirurgia ortopédica. Na formalização que será feita ao MS que a idéia de 100% 320 

SUS ela aconteça. Vera esclarece que hospital 100% SUS, pela legislação do próprio MS pode 321 

utilizar até 20% da sua capacidade ambulatorial para atendimento a pacientes não SUS, na área 322 

de internação tem que ser 100% SUS. A CIB/CE homologou a Resolução Nº 08/2022 da CIR 323 

Sobral, que trata da adesão da Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital São Lucas, do 324 

município de Crateús, CNES 2481073, ao incentivo 100% SUS. Item 2.7. SAMU – 325 

Problemas enfrentados atualmente por diversos municípios Cearenses na sua 326 
operacionalização. Assunto retirado de Pauta a pedido da Direção da SESA. Item 2.8. Nova 327 

distribuição de cotas para o HEMOCE e o Laboratório de Imunologia e Transplantes de 328 
Goiás Ltda (HLAGYN). Luciana Barros Carlos, Diretora do HEMOCE informou que em 329 

junho de 2021 ocorreu a mudança na regulamentação dos doadores da medula óssea e nos 330 

valores de ressarcimento dos exames que passaram de R$ 373,00 para R$ 1.073,00, um 331 

aumento muito importante porque o MS incorporou um método novo para a tipificação. Além 332 

disso, o MS mudou as cotas que permitam cadastrar doadores de medula óssea. O Estado 333 

dispõe de 15 mil cadastros por ano e passou para 7.573, essa redução foi em todo o país, 334 

ficamos em 4º lugar no país. O HEMOCE, ainda não tinha o método implantado. Finaliza 335 

propondo manter a meta de 7.573, 50% no Ceará e 50% ainda em Goiás. A CIB/CE aprovou 336 

para o ano de 2022 a nova distribuição de cotas para o HEMOCE de 3.500 doadores 337 

voluntários de medula óssea e 4.073 para o Laboratório de Imunologia e Transplante de Goiás 338 

Ltda, conforme convênio de mútua cooperação técnica firmado com a SESA/CE; e que a partir 339 

de 2023 esta distribuição será revertida e o Estado do Ceará atenderá a sua cota anual de 100%, 340 

que corresponde a 7.573 doadores voluntários.  EXTRA PAUTA.  Item 2.9. Recursos de apoio 341 



às Ações de Atenção à Saúde Básica do município de Fortaleza - MAPP 4815. Icaro 342 
Tavares Borges, Superintendente da Regional de Fortaleza (SRFOR) apresentou a Proposta 343 

cadastrada no MAPP e ressaltou o contexto da Atenção Primária em Saúde (APS) no 344 

município;  o Programa de Requalificação da Rede de Atenção à Saúde (RAS) para 2013-2022; 345 

o processo de construção social da APS;  e as Intervenções na Estrutura, Macroprocessos e os 346 

Microprocessos Básicos da APS. Finalizou destacando a importância dessa Proposta para a 347 

garantia da oferta de serviços básicos a população residente em Fortaleza. Ana Estela informou 348 

que a folha de pagamento dos ACS é no valor de 7 milhões de reais/mês, e que o MS repassa é 349 

R$ 2.920mil e todo o restante é pago com recursos do tesouro municipal. A CIB/CE aprovou a 350 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Fortaleza de recursos do Tesouro do 351 

Estado para Apoio às Ações de Atenção à Saúde Básica MAPP 4815, no valor total de R$ 352 

10.000.000,00 (dez milhões de reais). Item 2.10. Solicitação da Secretaria Municipal de 353 

Saúde (SMS) de Caridade e Russas, junto ao Ministério da Saúde, de recursos federais 354 
adicionais para o custeio das ações e serviços de saúde de média e alta complexidade. A 355 

CIB/CE aprovou as solicitações de recursos federais adicionais para o custeio das ações e 356 

serviços de saúde de média e alta complexidade junto ao Ministério da Saúde da Secretaria 357 

Municipal de Saúde (SMS) de Caridade no valor de R$160.000, e da Secretaria Municipal de 358 

Saúde (SMS) de Russas no valor de R$1.000.022,00. Item 3. Informes. Item 3.1.  Assistência 359 

Farmacêutica – Situação atual da PPI. Fernanda Cabral, Coordenadora de Políticas da 360 

Assistência Farmacêutica (COPAF/SEPOS) informou que a distribuição dos medicamentos da 361 

programação do quarto trimestre da PPI 2021 encerrou em 16/03/22; As planilhas dos créditos 362 

foram enviadas para as Superintendências e ADS no dia 21/03. O preenchimento pelos 363 

municípios será no período de 21 a 24/03/2022 e o início da distribuição dos créditos no dia 364 

31/03/21; A Programação da PPI 2022 iniciou em 21 de março de 2022 às 8h por meio do link 365 

http://extranet.saude.ce.gov.br/assistenciafarmaceutica/#/login/signup com prazo de 366 

encerramento em 31 de março de 2022 às 23:59h; Os documentos referentes à PPI 2022: 367 

termos de adesão em 3 vias, folha de rosto e autorização de débito foram encaminhados para as 368 

Superintendências e ADS no dia 21/03/22 e serão devolvidos devidamente preenchidos, 369 

assinados e carimbados até 18/04/22; A distribuição dos medicamentos da programação do 370 

quarto trimestre da PPI 2021 encerrou em 16/03/22; Em relação a PPI 2021: 9 municípios com 371 

contrapartida de R$ 3,00 e 175 municípios com contrapartida de R$ 4,00  e a PPI 2022: 13 372 

municípios com contrapartida de R$ 3,00 e 171 municípios com contrapartida de R$ 4,00. Em 373 

relação ao Diagnóstico Situacional para implementação da Política de Assistência Farmacêutica 374 

nos Municípios faltam responder Fortaleza, Miraíma, Nova Olinda, Potengi, Potiretama, 375 

Quixeré e Sobral. Item 3.2. Situação atual na Aquisição dos EPI´s da Resolução nº 23/2021 376 

CIB/CE. Mariana Maia Martins, CELOG/COADM/SEAFI informou que em dezembro de 377 

2020 o MS editou a Portaria GM/MS nº 3.896, datada de 30 de dezembro de 2020, alocando 378 

recursos para as ações de enfrentamento da COVID-19, sendo alocados R$44.131.782,89 379 

(quarenta e quatro milhões, cento e trinta e um mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e 380 

nove centavos) para o Estado do Ceará. E de acordo com a Resolução nº 23/2021 da CIB 381 

50,13% (R$ 22.123.474,91) destes recursos foram destinados para custeio de UTI COVID-19 e 382 

49,87% (R$ 22.008.307,98) para aquisição de insumos aos municípios. De acordo com o ofício 383 

enviado pelo COSEMS a distribuição dos recursos financeiros para aquisição de insumos ficou 384 

dessa forma: 30% máscara N95 (R$ 6.602.492,39), 30% máscara cirúrgica R$ 6.602.492,39, 385 

20% luva de procedimento (R$ 4.401.661,59), 10% avental descartável (R$ 2.200.830,79), 5% 386 

gorro (R$ 1.100.415,39) e 5% propés (R$ 1.100.415,39). Distribuições realizadas em 2021: 387 

máscara N95 (92.130 unidades, no valor R$ 1.041.069,00), avental descartável (260.100 388 

unidades, no valor R$ 2.127.618,00), gorro (5.000.000 unidades, no valor R$ 850.000,00), 389 

totalizando R$ 4.018.687,00. Aquisições realizadas em 2021/2022 a serem distribuídas: Ata de 390 

Registro de Preço Nº 2021/03010: máscara descartável (marca: Byomask / Fornecedor: Call 391 

Med / 5.000.000 unidades, no valor total R$ 1.450.000,00); Ata de Registro de Preço Nº 392 

2021/06189: máscara N95 (marca: KSN / Fornecedor: Cirúrgica Fernandes / 500.000 unidades, 393 

no valor R$ 1.860.000,00); Ata de Registro de Preço Nº 2021/14452: máscara descartável 394 

(marca: Descarbox / Fornecedor: Maringa Hospitalar / 1.049.000 unidade, no valor R$ 395 

251.760,00). Totalizando R$ 3.561.760,00. A distribuição será realizada juntamente com os 396 

créditos da PPI 2021, conforme exposto em Nota Informativa nº 8/2022. Itens que estão em 397 

processo de execução de compra - Ata de Registro de Preço Nº 2022/05286, oriunda do Pregão 398 

http://extranet.saude.ce.gov.br/assistenciafarmaceutica/


Eletrônico Nº 20211152, homologada parcialmente, publicada no Diário Oficial do Estado em 399 

21/03/2022 às fls. 17/21: Item 01 – Máscara N95 (marca: Flex / Fornecedor: Flex Maker / 400 

564.207 unidades, no valor R$ 490.860,09); Item 03 - Máscara cirúrgica (marca: HMED / 401 

Fornecedor: Descartex Confecções / 17.075.412 unidades no valor R$ 3.073.574,16); Item 09 - 402 

Propés (marca: Anápolis / Fornecedor: Agile Distribuidora / 3.482.328 unidades no valor R$ 403 

731.288,88); Item 10 - Propés (marca: Anápolis / Fornecedor: Agile Distribuidora / 1.160.775 404 

unidades, no valor R$ 243.762,75); Totalizando R$ 4.539.485,88. Itens que estão aguardando 405 

homologação - Pregão Eletrônico Nº 20211152: itens 06 e 08, aguardando homologação e itens 406 

05 e 07 com recursos, `as fls 22/32: Item 05 - Luva P (marca: Descarpack / Fornecedor: 407 

Descarpack Descartáveis / 44.129 unidades , no valor R$ 1.061.743,74); Item 06 – Luva P 408 

(marca: Medix / Fornecedor: Medka Distribuidora / 14.709 unidades, no valor R$ 382.434,00); 409 

Item 07- Luva M (marca: Descarpack / Fornecedor: Descarpack Descartáveis / 59.571 410 

unidades, no valor R$ 1.433.278,26); Item 08- Luva M (marca: Medix / Fornecedor: Medka 411 

Distribuidora / 19.857 unidades, no valor R$ 524.026,23);  Totalizando R$ 3.401.482,23. O 412 

Item 02 - Máscara N95 foi Revogado e o Item 04- Máscara cirúrgica foi fracassado. Sayonara 413 

manifestou indignação em relação a morosidade do processo de aquisição de EPI's pela SESA, 414 

e disse que essa questão deveria ser tratada de maneira diferente. Nerilene da Silva Nery, 415 

Secretária de Saúde de Pentecoste complementou a fala da Sayonara dizendo que o responsável 416 

pela aquisição é quem deveria vir prestar esclarecimentos na CIB sobre o que está acontecendo, 417 

o que está resultando essa morosidade. Vera informou que faremos esta solicitação junto ao 418 

setor de planejamento de compras, para se fazer presente na próxima reunião para prestar 419 

esclarecimentos. Item 3.3. Ofícios da Secretaria Municipal de Saúde enviados à Secretaria 420 

Executiva da CIB/CE, para conhecimento, das solicitações de credenciamento para 421 

serviços e equipes de saúde, de conformidade com a Portaria GM/MS Nº 1.710, de 8 de 422 
Julho de 2019: 01 ESF e 14 ACS em Barreira; 02 eSF em Eusébio; 04 eSF, 05 eAB, 01 UOM, 423 

14 eSB Mod. I e 02 eCR Mod. II em Juazeiro do Norte; 02 eSB Mod. I em Potengi e 01 eSB 424 

em Itaiçaba. Item 3. 4. Atestado de Conclusão de Ampliação da Edificação da Unidade 425 

Básica de Saúde no município de Alto Santo (UBS Amélia Holanda Guimarães). Rilson 426 

colocou que gostaria que o assunto do SAMU estivesse na pauta próxima reunião da CIB, pois 427 

é um assunto recorrente. Sayonara disse que o Dr. Kalil conseguiu num curto prazo 6 428 

ambulâncias com o Corpo de Bombeiros e fará esta reposição, e que conseguiu somente 429 

recuperar algumas ambulâncias, a maioria são  sucatas. O que mais avançou foi a reunião com 430 

a empresa que está sendo concluído para pagamento e a empresa entregará 40 ambulâncias com 431 

60 dias após o pagamento. Na próxima pauta Dr. Kalil estará presente. E convidou a todos para 432 

participarem do Seminário da Atenção Primaria nos dias 07 e 08/04/2022. Vera agradeceu a 433 

participação de todos, nada mais havendo a tratar a plenária da Comissão Intergestores 434 

Bipartite deu por encerrada a 4ª Reunião Ordinária de 2022 do referido Colegiado, cuja Ata foi 435 

lavrada por mim, Vera Coêlho. Fortaleza, vinte e quatro do mês de março ano de dois mil e 436 

vinte e dois. 437 


